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Qtde 

Folha 
	25 

P. Unit 

R$. 0,85 
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LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA — ME 

E Sp_e 'afinação' dós' Plidutos 

• `:::'t  

Item: 

Folha de emborrachado E.V.A cores 
variadas. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante.  

TOTAL:- 

39 

LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA — ME 

• Especificação 'dos, Produtos 
,  

"r> 

Item" 

Aditivo Empenho 
297 

P. Total 

Folha de emborrachado E.V.A cores 
variadas. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante.  

TOTAL:- 

39 
R$. 21,25 

R$. 21,25 

Aditivo Empenho 
295 

P. Unit 

R$. 0,85 

P. Total 

R$. 21,25 

R$. 21,25 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICiPIO DE TOMAR DO GERU 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 023/2017 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 023/2017, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
E, DO OUTRO, A EMPRESA LIVRARIA E 
PAPELARIA RENASCER LTDA — ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, o Município de.  Tomar Geru, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

endereço à Praça Getúlio Vargas, n° 284, Tomar do Geru/SE, C.N.P.J n° 13.099.205/0001-18, representada 

neste ato pelo Prefeito do Municipal, o Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 

LIMA - ME, localizada à Rua Divina Pastora, n°  607, CEP. 49.010-600, Bairro Centro, Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.849.617/0001-30, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela sua Sócia - Administradora, a Sra. ROSALY DOS SANTOS, 

têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO ao contrato, escorado no Art. 

65, §1°  da Lei n°. 8.666/93, e as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo no quantitativo dos item n's 39, do contrato n° 023/2017, 
celebrado em 23 de fevereiro de 2017, perfazendo um percentual de aproximadamente 3,026% do Valor 

Global do Contrato equivalente a R$. 42,60 (quarenta e dois reais e cinquenta centavos), proveniente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2017 entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR 

DO GERU e a empresa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA - ME, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

25% 

25% 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
As disposições de que trata o presente termo estão amparadas no Art. 65, §1°  da ei n°. 8.666/93; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RETIFICAÇÃO  

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 — CENTRO — TOMAR DO GERU — 
CNN: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 — SITE: www.toinardoecru.se  

.280-000 
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Sócio — Administrador 

RATADA 

      

 

TOMAR DO GEMI 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato mencionado na cláusula 
primeira, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, 

por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

E para instar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, na presença 

das te 	
haeabaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Tomar do Geru/SE, 23 de agosto de 2011. 

TESTEMUNHAS: 

1 

110.849.61 7/0001-301 
Livrada e, Pix;filla Renascer Ltda - ME 

Rua Divina Pastora, n° 607 
Centro - CEP: 49010-600 

Aracaju - SE. 
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